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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DO MARAJÓ-BREVES

I - IDENTIFICAÇÃO

1. PLANO DE CONCURSO PÚBLICO, DE TÍTULOS E PROVAS, PARA PROVIMENTO DE CARGO DE DOCENTE DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR PARA O CAMPUS UNIVERSITÁRIO DO MARAJÓ-BREVES

2. Classe: Auxiliar
3. Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
4. Tema: Cálculo 
5. Número de vagas: quatro (04) vagas
6. Justificativa.
 O Campus Universitário do Marajó-Breves da Universidade Federal do Pará propõe concurso público para provimento de quatro (04) vagas para professor Auxiliar para matéria Cálculo, para atender ao curso de Licenciatura Plena em Matemática do Campus Universitário do Marajó-Breves. Ministrando a disciplina objeto do concurso, no curso de Matemática e em áreas afins. 

Em função da não existência de corpo docente para compor a banca o processo seletivo ficará a cargo da Faculdade de Ciências Naturais do Instituto de Ciências Exatas e Naturais da Universidade Federal do Pará e realizar-se-á em Belém, Campus Universitário do Guamá – Rua Augusto Corrêa nº 1– Campus Básico.

II- DA INSCRIÇÃO 

1. Perfil do Candidato: Poderão inscrever-se ao concurso: Graduados em Matemática (Licenciatura Plena) ou Pós-Graduação na área objeto do concurso.

2. Local: Secretaria do Campus Universitário do Marajó-Breves, endereço: Av. Anajás, s/n°, Conjunto Bandeirante, Bairro Aeroporto, CEP 68.800-000 – Breves/PA. Telefone/Fax: (91) 3783-1129.

     As inscrições também poderão ser realizadas via SEDEX, até a data limite para inscrição estabelecida no edital do concurso.

3. Horário: As inscrições deverão ser feitas no prazo de (ver edital) a partir da data de publicação do edital do concurso no Diário Oficial da União, no horário das 08h às 12: 00 horas.

4. Documentos para inscrição no Concurso:
a. Curriculum Vitae na plataforma Lattes, impresso em 3(três) vias, acompanhado dos documentos comprobatórios; originais se for feito presencial e autenticados se for realizados via SEDEX.

b. Memorial, em 03 (três) vias;
c. Diploma de graduação em Matemática ou Pós-graduação na área objeto do concurso devidamente legalizados;
d. Requerimento de inscrição, devidamente preenchido e assinado, disponível no endereço eletrônico www.ufpa.br/concurso;
e. Comprovante original de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da taxa de inscrição, estabelecido em edital;
f. Documento oficial de identidade, e no caso de estrangeiro, passaporte atualizado, com visto de permanência em território nacional que permita o exercício de atividade laborativa no Brasil;
Observação: No ato da inscrição o candidato deverá apresentar cópias e originais de todos os documentos.  E autenticados se for realizados via SEDEX.
5. ETAPAS: A inscrição constará de duas etapas a saber: 
               5.1 – Entrega dos documentos necessários no local de inscrição ou postagem desses documentos, no correio via SEDEX, até a data limite para inscrição estabelecida no edital do concurso.

               5.2 – Homologação da Inscrição será realizada pelo Conselho do Campus Universitário do Marajó-Breves após análise dos documentos apresentados e divulgados pela UFPA.

III – DA COMISSÃO EXAMINADORA.
O Conselho do Campus Universitário do Marajó-Breves indica os professores abaixo relacionados para comporem a Comissão Julgadora que executará o Concurso:

	Titulação
	Professor
	Origem

	DR.
	Manoel Silvino B. de Araújo
	ICEN/UFPA

	Mestre
	Augusto Cesar dos R. Costa 
	ICEN/UFPA


Nomes para escolha pelo Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão:       

	Titulação
	Professor
	Origem

	Doutor 
	Giovany de J. M. Figueiredo 
	ICEN/UFPA

	Doutor
	José Miguel Veloso 
	ICEN/UFPA

	Doutor
	Geraldo Mendes de Araújo 
	ICEN/UFPA

	Mestre
	José Augusto N. Fernandes 
	ICEN/UFPA


IV- JULGAMENTO DE TITULOS, PROVAS E APROVAÇÃO
1. Provas e Títulos - O Processo de Seleção compreenderá as seguintes etapas:
a) Títulos – Caráter Classificatório 

b) Escrita – Caráter Eliminatório e Classificatório;

c) Didática – Caráter Eliminatório e Classificatório;

d) Memorial – Caráter Classificatório

2. Julgamento de Títulos – O diploma do curso de pós-graduação deve ser reconhecimento pelo Conselho Federal de Educação, ou quando expedido por Instituições Estrangeiras, deve ter sido submetido a processo de revalidação no Brasil, conforme prevê legislação especifica. 

Será realizado por meio do exame do Curriculum Lattes e quando do seu julgamento e avaliação, a Comissão Examinadora considerará e pontuará, desde que devidamente comprovados, os seguintes grupos de atividades.

I - Grupo I - Formação Acadêmica;

II - Grupo II – Produção Científica, Artística, Técnica e Cultural;

III - Grupo III – Atividades didáticas;

IV - Grupo IV - Atividades Técnico-Profissionais.

2.1 – Ponderação dos Títulos.
	ASPECTOS
	PONTUAÇÃO
	PONTOSOBTIDOS

	I-   FORMAÇÃO ACADEMICA (PESO 3)
	
	

	2.1 – Livre Docência 
	0,5
	

	2.2 – Pós-doutorado ou doutorado
	1,0
	

	2.3 -  Mestrado 
	1,0
	

	2.4 – Especialização (Carga Horária mínima 360 h/a)
	1,0
	

	2.5 – Aperfeiçoamento (Carga Horária mínima 180 h/a)
	0,5
	

	2.6 – Atualização e extensão 
	0,5
	

	2.7 – Graduação na área do concurso 
	5,0
	

	2.8 – Outros cursos de graduação 
	0,5
	

	2.9 – Histórico Escolar (aproveitamento da disciplina objeto de concurso):
	
	

	    3.9.1 Excelente 
	1,5
	

	    3.9.2 Bom
	1,0
	

	3.10 – Prêmios e Láureas Acadêmicas 
	0,5
	

	
	TOTAL A= 10,0
	(1)

	II – PRODUÇÃO  CIENTIFICA, ARTISTICA, TECNICA E CULTURAL  (PESO 2)
	
	

	2.1 – Livro ou capitulo de livro 
	2,0
	

	2.2 – Artigo, resumo ou resenha em revista indexada
	1,5
	

	2.3 -  Artigo, resumo ou resenha em revista não indexada
	1,0
	

	2.4 – Trabalhos ou comunicações apresentados em Congressos, Simpósios, Seminários, Conferencias e outras reuniões semelhantes 
	1,5
	

	2.5 – Participação em eventos científicos:
	
	

	   2.5.1 – até três eventos 
	4,0
	

	   2.5.2 – mais de três eventos 
	5,0
	

	2.6 – Participação em eventos de cultura geral e de classe 
	1,0
	

	
	TOTAL C= 10,0
	

	III -  ATIVIDADES DIDATICAS (PESO 3)
	
	

	1 - Pós-Graduação
	1,0
	

	1.2 - Graduação 
	
	

	   1.2.1 até dois anos 
	4,0
	

	   1.2.2 mais de dois anos
	5,0
	

	1.3 - Ensino Fundamental e Médio:
	
	

	1.3.1 até quatro anos
	2,0
	

	1.3.2 mais de quatro anos
	3,0
	

	Ponto máximo
	Subtotal=5,0
	(2)

	1.4 – Monitoria 
	2,5
	

	1.5 – Orientação de Pesquisas, teses,dissertações e/ou monografia 
	1,5
	

	1.6 – Bolsista (projeto de ensino e outros) ou estagiário em pesquisas
	1,5
	

	1.7 – Experiência em extensão
	1,0
	

	1.8 – Coordenação ou ministração de cursos, seminários, palestras ou eventos afins
	1,0
	

	1.9 – Experiência docente na disciplina objeto do concurso 
	1,5
	

	Ponto Máximo
	Subtotal = 5,0
	(2)

	
	TOTAL D= 10,0
	(1)

	IV –  ATIVIDADES TECNICO - PROFISSIONAIS (PESO 2)
	
	

	4.1 – Participação em comissão julgadora voltada a área educacional
	1,5
	

	4.2 – Exercício de direção, chefia, e/ou coordenação na área educacional 
	1,5
	

	4.3 -  Exercício de cargo/função ou assessoria técnica na área educacional
	1,0
	

	4.4 -  Exercício de cargo/função em entidades cientificas, culturais de classe ou em  conselhos/colegiados acadêmicos 
	0,5
	

	4.5 – Aprovação em concurso/seleção para a carreira do magistério 
	4,5
	

	4.6 - Aprovação em seleção para monitoria/bolsista
	1,0
	

	4.7 - Aprovação em concurso para área técnica da educação 
	1,0
	

	4.8 – Filiação em entidades cientificas, órgão de classe ou similares 
	1,0
	

	
	TOTAL P= 10,0
	(1)


3. Prova Escrita 

3.1 A prova escrita versará sobre item sorteado do programa do concurso e terá a duração máxima de 4 (quatro) horas. Essa prova destina-se à avaliação tanto da capacidade do candidato em expor, por escrito, conhecimentos de maneira clara e organizada, quanto da extensão, atualização e profundidade de seus conhecimentos. Será realizada imediatamente após o sorteio do tema.

A leitura e o julgamento da prova escrita serão realizados dentro de, no máximo, 72 (setenta e duas) horas, após a realização da mesma. A presença do(s) candidato(s) é obrigatória durante o ato da leitura da Prova Escrita, sob pena de eliminação automática.

3.2 - A prova escrita versará sobre os seguintes itens a serem sorteados:
1) Séries e seqüências numéricas.

2) Limites e continuidade de funções reais de uma variável.

3) Derivação de funções reais de uma variável, teoremas e aplicações.

4)Estudo da variação das funções reais de uma variável.

5)  Integrais de funções reais de uma variável e aplicações. 

6) Limite, continuidade e derivação de funções reais de várias variáveis reais.

7) Funções reais de várias variáveis reais: máximos e mínimos. Multiplicadores de Lagrange. Aplicações.

8)  Integrais de funções de várias variáveis.

9)  Aplicações de integrais de funções de várias variáveis.

10)  Derivadas parciais e aplicações.

11)  Integrais de linhas e teorema de Green.

12) Equações diferenciais ordinárias. Aplicações.

3.3 - Bibliografia

[1]  Lima, E. L. Curso de Análise. Vol.1 e 2 -  Projeto Euclides - IMPA.

[2]  Anton, H. Cálculo - Um novo horizonte, Vol 1, 2, 6a. edição, Bookman,  Porto  Alegre, 2000.

[3]  BOYCE, W.E. e Di PRIMA, R.C.;   Equações diferenciais elementares e problemas de valores de contorno. LTC, 1997

[4]  LEITHOLD, L.  O cálculo com geometria analítica.  Vol. 1 e 2. São Paulo: Harbra, 1986. 

[5]   GUIDORIZZI, H. L. Um curso de cálculo. Vol 1, 2, 3 e 4. Rio de Janeiro: LTC, Livros Técnicos e Científicos, 1987.

[6]   SIMMONS, G. F. Cálculo com Geometria Analítica. Vol 1 e 2. 2. ed. São Paulo: MacGraw-Hill do Brasil, 1994.

[7]  SWOKOWSKI, E. W. Cálculo com Geometria Analítica. 2. ed. São Paulo: Makron, 1995.

 [9]  STEWART, J. Cálculo , Vol 1 e 2,  São Paulo, Pioneira, 2001.

[10]  BOLDRINI et al. - Álgebra Linear. Ed. Harbra, 1980.

[11]  LIPSCHUTZ, S. e LIPSON, M. - Álgebra linear. Bookman, 2004.

[12]  HOFFMAN, K. e KUNZE, R. - Álgebra linear. LTC, 1979.
4. Prova Didática: A prova didática destina-se à avaliação tanto da capacidade do candidato em expor conhecimentos de maneira clara e organizada, quanto da extensão, atualização e profundidade de seus conhecimentos.
A prova didática consistirá na apresentação oral pelos candidatos de um tema, sorteado com 24 horas de antecedência, da lista contida no item 3.1 deste Plano de Concurso.
Na impossibilidade de todos os candidatos realizarem a prova no mesmo dia, um novo sorteio será realizado com 24 h de antecedência de cada dia de prova.

Ao iniciar a prova, o candidato fornecerá a cada um dos integrantes da Comissão Examinadora o respectivo plano de aula. A prova didática, realizada necessariamente em sessão pública, terá duração mínima de 50 e máxima de 60 minutos, sendo vedado aos demais candidatos assisti-la.

O Candidato poderá utilizar na prova quaisquer recursos didáticos por ele julgados necessários. A instituição é responsável pelo fornecimento dos recursos didáticos, desde que disponha dos mesmos.

5 - Prova de Memorial 

5.1 - O memorial deverá conter a monografia ou tese realizada para obtenção do título de Mestre ou Doutor. Os candidatos que só possuem o título de Mestre e encontram-se matriculados em cursos de doutorado devem descrever no memorial as atividades realizadas no curso de doutorado. Os candidatos com o título de Doutor devem descrever no memorial suas publicações. Os candidatos que só possuem o diploma de graduação, deverão fazer a descrição e análise de suas atividades desenvolvidas em ensino pesquisa e extensão, ou de outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas á área em exame.

5.2 - A defesa do Memorial será realizada em sessão pública, vedada a participação de outros candidatos. Essa defesa constará de apresentação seguida de argüição e terá duração máxima de 30 (trinta) minutos. O tempo para a argüição será de, no máximo, 20 (vinte) minutos para cada examinador e de, no máximo, 20 (vinte) minutos para resposta a cada examinador.

5.3 – A prova de memorial destina-se à avaliação  dos seguintes aspectos:

i) domínio dos temas e idéias que tenham dado sustentação ao Memorial, atentando, de modo especial, para sua pertinência em relação à área de conhecimento do Concurso;

ii) consistência teórica, formativa e prática;

iii) extensão e profundidade dos conhecimentos do candidato na área específica do concurso;

iv) pertinência, adequação e atualidade das referências bibliográficas;

v) dados da carreira do candidato que revelem liderança acadêmica e científica;

vi)  participação do candidato em programas de ensino, pesquisa e extensão, bem como em atividades de administração universitária;

vii) participação do candidato em outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à área de conhecimento do concurso.
6 - Aprovação

O candidato que apresentar título compatível com o perfil a que se refere o concurso obterá, pelo menos, a pontuação mínima exigida nessa prova.

Os examinadores deverão atribuir uma pontuação para o exame de Títulos e em cada uma das provas, observados os seguintes conceitos, com os respectivos símbolos e escala numérica:

	Notas
	Conceitos
	Símbolo

	10,0 a 9,0
	EXCELENTE
	EXC

	8,9 a 7,0
	BOM
	BOM

	6,9 a 5,0
	REGULAR
	REG

	4,9 a 0
	INSUFICIENTE
	INS


A pontuação do candidato, em cada prova, será a média aritmética dos pontos a ele atribuídos por cada um dos examinadores, considerada 1 (uma) casa decimal, e posteriormente convertido ao seu conceito equivalente. Será considerado aprovado no Concurso o candidato que tenha obtido pontuação igual ou superior a 7 (sete) nas provas de caráter eliminatório, independentemente da(s) pontuação(ões) obtida(s) na(s) outra(s) prova(s).

A nota final (NF) de cada candidato será obtida pela média aritmética simples das quatro avaliações (Titulo – T; Escrita – E; Didática – D; Memorial – M).
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 O resultado de cada etapa eliminatória será disponibilizado via internet e nos quadros de avisos das Unidades. A classificação final dos candidatos será feita com base na média aritmética dos pontos obtidos nas provas e títulos, em ordem decrescente de pontuação.

Em caso de empate, a Comissão Examinadora utilizará, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

i) idade igual ou superior a 60 anos, conforme Parágrafo único, art. 27, da Lei nº 10.741 de 01/10/2003;

ii) melhor média na Prova Escrita,;


iii) melhor média na Prova Didática;

iv) melhor média na defesa de Memorial.

v) melhor pontuação na Prova de Títulos;

vi) maior tempo de magistério no Ensino Superior;

vii) persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso.

V- ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE 

O candidato aprovado deverá realizar as seguintes atividades na unidade.

a) Desenvolver atividades curriculares nos Cursos de Graduação, Pós-Graduação e Extensão;
b) Orientar estudantes de: Iniciação Cientifica (IC), Trabalho de Conclusão de Curso (TCC); 
c) Participar de Projetos de Ensino e /ou Pesquisa e/ou Extensão no âmbito da Unidade;

d) Integrar-se a todas as atividades Acadêmicas e Administrativas da Unidade Acadêmica .
Breves (Pá), 19 de janeiro de 2009.
__________________________
Carlos Elvio das Neves Paes

                               Coordenador do Campus
� EMBED PBrush ���
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